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ANEXO I
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, ______________________________________, brasileiro, portador da carteira

de identidade nº_____________ e inscrito no CPF sob o nº____________________,

residente e domiciliado na cidade de ___________________________. Declaro, sob

as penas da lei em especial o que se encontra tipificado no art. 299 do Código Penal,

para os fins de comprovação de residência junto ao Instituto de Previdência dos

Servidores do Município de Guarapari / ES - IPG, que o Sr.(a)

________________________________, portador da carteira de identidade

nº_____________ e inscrito no CPF sob o nº ____________________, residente e

domiciliado à rua (av.)________________________________________, nº_______,

complemento _____________________, bairro ________________________,

cidade __________________________________, estado _________________,

CEP.: __________________________, reside no endereço acima citado, em imóvel

de minha propriedade, conforme comprovante de residência anexo.

Guarapari / ES, ______ de _____________________ de _______.

Assinatura do Declarante
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